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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

O Vereador que a presente subscreve, no uso das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, conforme na Lei de Diretrizes Orçamentária/2021- Programa 0011 - Programa de 

Proteção Ao Meio Ambiente E Desenvolvimento Sustentável; Ação 2182: - Revitalização 

de praças, canteiros e jardins do Município, INDICA à Mesa, o envio de ofício ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI sugerindo a construção 

de Quiosques na Praça do Japão, localizado entre as Ruas Sanhaço, Curruira e 

Damasco, no Conjunto Habitacional Montes Claros. 

 

 

Justificativa: 

 

A referida praça é um ponto de lazer dos munícipes 

daquela região, após a reforma os quiosques foram retirados e os mesmos eram 

utilizados como ponto de encontro e a prática de jogos pelos idosos. 

 

 

P. Deferimento 

 

 

 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/


 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
 

Gabinete do Vereador Jadir Soares- Pepita – CIDADANIA 23 

 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 12, de janeiro, de 2021. 

 

 

 

 

 

Jadir Soares- Pepita 

Vereador 
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